
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO

São Paulo, c2

OFÍCIO SIMA/GAB/67 /2021

Ref.: Indicação n° 947, de 2021.

Senhor Subsecretário,

de de2Q21.

Trata o presente de manifestação desta Pasta à Indicação

n° 947, de 2021, de autoria do nobre Deputado Estadual Professor Kenny, que

indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às

concessionárias de serviçõs públics nas áreas de energia elétrica, gás e água

que nãorealizem o corte do fornecimento neste período em que está decretada

a Fase Emergencial (Roxa) da quarentena em todo o território paulista.

Em conformidade com o disposto no Decreto n°

62.106, de 15 de julho de 2016 (STALE), anexo ao presente a Informação

SSI/CEER n° 21/Abril/2021, da Coordenadoria de Energias Elétrica e

Renováveis, a Manifestação Técnica SIMA/SSI n° 014/202 1, da Subsecretaria

de Infraestrutura, bem como a Nota Técnica da Companhia de Saneamento

Básico do Estado de São Paulo - SABESP, com as devidas elucidações ao

solicitado.

a oportunidade para apresentar protestos

de estima e consideração.

MARCOS RODRIGJES: PENIDO

Secretário de Estado dk Infraestrutura e

Meio Ambie'nte

Ilustrissimo Senhor

ROGER WILLIANS DA FONSECA

Subsecretário de Articulação Política da Casa Civil

Palácio dos Bandeirantes

São Paulo - SP

IR/A?- SIMA.013684/2021 -91

Av. Professor Frederico Hermann Júnior, n° 345 - Alto de Pinheiros - 05459-O10- São Paulo - SP

Telefone: (11) 3 133-3090
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INFORMAÇÃO SSI/CEER Nº 21/ABRIL/2021 

Expediente:  Processo SIMA.013684/2021-91 

 

Interessado: Deputado Estadual Professor Kenny 

 

Assunto: Indicação nº 0947/2021 – Corte no Fornecimento de Energia Elétrica, Gás e 

Agua no Período da Fase Roxa da Pandemia. 

 

 

Nos presentes Autos, em fls. 004, é solicitada a manifestação técnica da 

Coordenadoria de Energias Elétrica e Renováveis - CEER relativa a Indicação nº 947 

de 17/03/2021 de autoria do deputado Professor Kenny que determina às 

concessionárias de serviços públicos nas áreas de energia elétrica, gás e água que não 

realizem o corte do fornecimento nesse período em que está sendo decretada a Fase 

Emergencial (Roxa) da quarentena em todo o território paulista. Assim sendo, CEER 

apresenta sua manifestação da forma que segue: 

 

- Sobre a Concessão, Regulamentação, fiscalização e Prestação dos Serviços 

relativos à geração transmissão e distribuição de energia elétrica   

 

A Constituição do Brasil em seu Artigo 21, inciso XII -b, estabelece que 

compete à União explorar, direta ou mediante autorização, concessão ou 

permissão os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 

energético dos cursos de água, em articulação os Estados onde se situam os 

potenciais hidroenergéticos. 

 

Assim sendo, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), autarquia em 

regime especial vinculada ao Ministério de Minas e Energia, foi criada para 

regular o setor elétrico brasileiro, por meio da Lei nº 9.427/1996 e do 

Decreto nº 2.335/1997. Cabe observar que: 

 

1) Em seu Art. 2º, determina que a ANEEL tem por finalidade regular e 

fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de 

energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do 

governo federal. Assim, cabe à ANEEL fiscalizar, diretamente ou 

mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as 

permissões e os serviços de energia elétrica 
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2) A Resolução Normativa nº 414, de 2010, da ANEEL, estabelece as 

condições gerais de fornecimento de energia elétrica de forma 

atualizada e consolidada, cujas disposições devem ser observadas 

pelas distribuidoras e consumidores. 

 

3) Assim sendo, a Resolução Normativa nº 414/2010 estabelece regras 

claras a respeito do regramento e procedimentos relativos ao 

faturamento de todos os consumidores de energia elétrica 

(residenciais, comerciais, industriais, etc..) procedimentos em caso de 

inadimplemento, cobrança de multa por atraso, dentre outros. 

 

- Sobre a medidas  decretadas na  a Fase Emergencial (Roxa) da quarentena em todo 

o território paulista decorrente da pandemia de coronavírus (COVID-19)  

 

Conforme já colocado, no que diz respeito aos serviços públicos de energia elétrica 

entendemos ser de competência exclusiva da União, por intermédio da ANEEL. 

 

 Assim, a ANEEL emitiu em 26 de março de 2021 a Resolução Normativa nº 928/2021 

que dispõe sobre medidas para preservação da prestação do serviço público de 

distribuição de energia elétrica em decorrência da calamidade pública atinente à 

pandemia de coronavírus (COVID-19). 

 

Seguem alguns tópicos da Resolução 928/2021 relacionados à demanda em tela: 

 Proibir o corte de fornecimento de energia elétrica por inadimplência das 

subclasses residenciais baixa renda; 

 Proibir o corte de fornecimento de energia elétrica por inadimplência onde 

existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à 

preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica, incluindo 

unidades hospitalares, institutos médico-legais, centros de hemodiálise e de 

armazenamento de sangue, centros de produção, armazenamento e 

distribuição de vacinas e soros antídotos; 

 Suspensão do prazo para o corte de energia de faturas antigas; 

 Faturamento pela média aritmética dos valores faturados nos 12 (doze) 

últimos ciclos de faturamento, caso a distribuidora não possa efetuar a leitura 

em decorrência da pandemia. 

 

A Resolução 928/2021 tem prazo de vigência até 30 de junho de 2021. 
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Finalmente, deve ser lembrado que irregularidades nos serviços prestados e/ou a não 

observância pelas concessionárias de distribuição de energia do disposto nas 

regulamentações emitidas pela ANEEL devem, após o acionamento dos canais de 

suporte ao consumidor (SAC, Ouvidoria), ser reportadas à ARSESP - Agência 

Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo, que exerce, por 

delegação da ANEEL, a fiscalização dos serviços de distribuição de energia elétrica no 

Estado de São Paulo. 

 

Face a todo o exposto e observado, é o que a Coordenadoria de Energias Elétrica e 

Renováveis tinha a manifestar no que concerne a sua área de atuação. 

 

Coloco-me a disposição para esclarecimentos adicionais. 

 

São Paulo, 8 de abril de 2021. 

 

José Ricardo Mafra Amorim 

Coordenador 

Coordenadoria de Energias Elétrica e Renováveis 
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Sabesp FL.  

São Paulo, 20 de abril de 2021 
 

C/jcfm 
0285/21 
 

 
 
À 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 
At.: VALTER ANTONIO DA ROCHA 
Chefe de Gabinete 
 
 
 

Ref.: Protocolo SIMA nº 013684/2021-91. 
Despacho CG nº 1442/2021.SIMA-
EXP-2021/00253. Indicação n° 
947/2021, de autoria do Deputado 
Estadual Professor Kenny. 

 
 
 
Senhor Chefe de Gabinete, 
 
 
Em atenção ao expediente em epígrafe, encaminhamos nota técnica, 

elaborada pela Diretoria de Gestão Corporativa, referente à Indicação n° 

947/2021, de autoria do Deputado Estadual Professor Kenny. 

 
 

 Atenciosamente, 
  
  
  
  
 LUIZ FERNANDO B. GUIMARÃES 

Chefe de Gabinete 
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